
Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2025.

• Aos seus familiares, como expressão do respeito e solidariedade desta Casa 
Legislativa.

Seu falecimento representa uma perda irreparável para familiares, amigos e para toda a 
comunidade Pauloafonsina, que hoje se despede de um cidadão honrado, cuja memória 
permanecerá viva nos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com ele. 
Que se dê conhecimento desta MOÇÃO DE PESAR:

Ver. Valmir Araújòqda Rocha 
-Autor-

Natural de Paulo Afonso, JURACY BEZERRA DE OLIVEIRA tinha 67 anos e 
dedicou sua vida à profissão de mecânico de máquinas pesadas, sendo reconhecido por 
sua competência, dedicação e espírito incansável de trabalho. Homem de fibra, construiu 
sua trajetória com dignidade, deixando um exemplo de perseverança e honestidade para 
todos que o conheceram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante do povo, 
insere na Ata dos seus trabalhos esta MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR pelo 
falecimento do senhor JURACY BEZERRA DE OLIVEIRA, ocorrido no dia 11 de 
outubro de 2025, no Hospital Nair Alves de Souza, nesta cidade.
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